
Com a reoneração gradual, 
teremos o cenário a seguir: 

Setores impactados 
pela reoneração 

Confecção e vestuário 

Calçados 

Construção civil 

Call center 

Comunicação 

Empresas de construção  
e obras de infraestrutura 

Couro 

Fabricação de veículos e 
carroçarias 

Máquinas e equipamentos 

Proteína animal 

Têxtil 

Tecnologia da informação 

Tecnologia de comunicação 

Projeto de circuitos integrados 

Transporte metroferroviário de 
passageiros 

Transporte rodoviário coletivo 

Transporte rodoviário de cargas 

2024

2025

2026

2027

2028

Totalmente desonerado

5% do imposto sobre o total dos salários 

10% do imposto

15% do imposto

20% do imposto

O que é a desoneração da folha de pagamento 

Identificação de oportunidades tributárias 
como estratégia financeira

Reoneração da  
Folha de Pagamento: 
desafios empresariais  
para o novo cenário 

Encargos trabalhistas custeados pelas empresas 
superam os salários pagos para os empregados 

Desafios e impactos 
da reoneração 

Conte com a AGConte com a AG
Conte com a AG
Conte com a AG

Segundo estudos da USP e FIPE por José Pastore, os encargos trabalhistas 
custeados pelas empresas no Brasil superam os salários pagos para os 
empregados. De acordo com o levantamento, o custo chega a 103,7%* 
das remunerações. 

Ao analisar apenas impostos sobre salários 
e contribuições à seguridade social, a carga 
tributária no Brasil está perto da carga 
máxima entre os países da Organização para 
a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE).  

Conforme análise do Estadão, que utilizou 
dados da própria OCDE envolvendo 42 países, 
as empresas no Brasil enfrentam uma taxa de 
25,8% em tais tributos. Este valor posiciona o Brasil 
apenas abaixo da França na lista de membros e 
economias parceiras da OCDE, superando nações 
desenvolvidas como Estados Unidos, Reino Unido 
e Alemanha. 

Além disso, com a reoneração da folha de 
pagamento em progresso até 2028, entender 
estes custos é crucial para a sustentabilidade 
do seu negócio. 

A desoneração da folha, que serve como um incentivo à contratação e 
manutenção de empregos, é uma ferramenta crucial para a redução 
de custos operacionais. Com seu fim, mesmo que escalonado, setores 
intensivos em mão-de-obra, como a construção civil, tecnologia da 
informação e têxtil enfrentarão aumentos substanciais em seus encargos 
trabalhistas.

Para incentivar o desenvolvimento de alguns 
segmentos em específico, principalmente os 
setores de serviços, a desoneração da folha 
foi introduzida em 2011, pelo Plano Brasil Maior, 
em caráter temporário.  

A medida substituiu a contribuição previdenciária patronal, de 20% sobre 
a folha de salários, por alíquotas de 1% a 4,5% sobre a receita bruta.  

Diante deste novo cenário, a identificação de 
créditos tributários surge como uma resposta 
imediata e eficaz. Muitas empresas podem não 
estar cientes de oportunidades de recuperação 
tributária capazes de mitigar parte do impacto 
financeiro causado pela reoneração.  

A revisão de pagamentos efetuados a maior 
ou indevidamente constitui uma via direta 
para melhorar o fluxo de caixa e reduzir custos 
operacionais em curto prazo. 

O cenário impõe um desafio  
econômico iminente, que pode afetar: 

A AG, especialista em identificação de oportunidades de créditos 
tributários sobre a folha de pagamento, oferece uma análise detalhada 
das contribuições previdenciárias pagas. Esta análise visa identificar 
possíveis excessos ou divergências que podem ser convertidos em 
créditos tributários a favor da empresa.

Com o suporte da AG, sua empresa pode transformar desafios tributários 
em oportunidades estratégicas, assegurando um futuro financeiro mais 
robusto em um cenário econômico desafiador.  

* O cálculo considera tudo o que as 
empresas gastam com obrigações 
sociais, incluindo as contribuições para a 
Previdência, Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS) e salário-educação, 
além de despesas com o tempo em que 
o empregado não está trabalhando, como 
férias e décimo terceiro salário.

O fim da desoneração da folha de pagamento, 
a partir de 2025, que beneficia 17 setores da 
economia, reintroduz um desafio financeiro 
significativo para empresas. 

Até o fim de 2024, esses segmentos podem substituir a contribuição 
previdenciária de 20% sobre salários por alíquotas, que variam entre 
1% e 4,5% incidente sobre a receita. A reoneração exige uma revisão 
estratégica urgente por parte das empresas afetadas. 

Descubra como podemos 
ajudar a aliviar o impacto da 
reoneração na sua operação. 

Santa Catarina: 48 3028-1897
São Paulo: 11 3164-3570
Rio de Janeiro: 12 3819-4294
Distrito Federal: 61 3020-0999

Esse infográfico foi produzido pelo Grupo AG Capital. É vetada a reprodução parcial ou 
total deste material, assim como seu uso para fins comerciais,sem autorização prévia.

Quase 1 milhão de 
postos de trabalho

Mais de 9 milhões 
de pessoas 

* 

Brasil  |  25,8%

França  |  26,6%

Suécia  |  23,9%

Espanha  |  23%

China  |  22,1%

Alemanha  |  16,5%

EUA  |  7,6%

Reino Unido  |  9,8%

México  |  10,4%

http://www.agcapital.com.br/
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